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Mobilização pelas 30 horas para Enfermagem continua

A luta é permanente. Logo no dia seguinte à mobilização do último dia 13, as entidades parceiras na luta pela aprovação do PL 2.295/2000, que regulamenta a jornada de trabalho dos profissionais da Enfermagem em 30 horas semanais, enviaram ofício solicitando audiência com o presidente da Câmara, deputado Michel Temer, para reforçar o pedido de inclusão imediata da proposta para votação em plenário.

No ofício assinado pelos presidentes da CNTS, FNE, ABEn e Cofen, as entidades ressaltam que a importante mobilização da categoria “representa a esperança do encaminhamento para a inclusão na ordem do dia”. E reafirmam o objetivo de “apresentar elementos de fundamentação, especialmente quanto ao impacto financeiro, seus efeitos sociais e à qualidade dos serviços de saúde dispensados aos brasileiros”. Na próxima semana, dirigentes das entidades retomam a mobilização junto aos deputados pela votação imediata do PL 2.295.  Neste sentido, a CNTS permanecerá vigilante e presente na Câmara dos Deputados, conscientizando os parlamentares que a aprovação das 30 horas para a Enfermagem é questão de coerência e justiça.
 

 

	 

CNS edita passo a passo para auxiliar realização
da IV Conferência Saúde Mental

 
O plenário do Conselho Nacional de Saúde aprovou os eixos da IV Conferência, marcada para o período de 27 a 30 de junho. “Saúde Mental direito e compromisso de todos: consolidar avanços e enfrentar desafios” é o tema central da Conferência, com enfoque nos seguintes eixos: I: Saúde Mental e Políticas de Estado: pactuar caminhos intersetoriais (financiamento, recursos humanos, modelo de gestão e protagonismo social); II: Consolidando a rede de atenção psicossocial e fortalecendo os movimentos sociais; III: Direitos humanos e cidadania como desafio ético e intersetorial.

As conferências regionais deverão contemplar a totalidade dos municípios da respectiva região e deverão ser realizadas de 8 de março a 15 de abril, mesmo período para as conferências municipais. As etapas estaduais serão no período de 26 de abril a 23 de maio.

A Conferência tem como objetivo “atualizar o debate da saúde mental com os diversos setores da sociedade e no atual cenário da reforma psiquiátrica, que indica novos desafios para a melhoria do cuidado em saúde mental no território, sendo fundamental o desenvolvimento de ações intersetoriais, com ênfase nos direitos humanos, assistência social, educação, cultura, justiça, trabalho, esporte, entre outros”.

Devem participar do evento mil e duzentos delegados com direito a voz e voto, sendo 70% de representantes da saúde, sendo 50% de usuários, 25% de prestadores de serviço de saúde e gestores e 25% de trabalhadores da saúde, e 30% para representação dos campos intersetoriais. Participam, também, observadores – 10% da delegação de cada Estado, sem direito a voz e voto – e convidados – palestrantes, painelistas, representantes nacionais e internacionais indicados pela comissão organizadora com direito a voz.

Para contribuir na realização da IV Conferência, a comissão organizadora elaborou um passo a passo para auxiliar os estados e municípios em seus eventos. O passo a passo foi preparado com base no regimento e nas dúvidas apresentadas pelos estados e municípios no que se refere a organização das etapas municipais/regionais e estaduais. Nele estão disponíveis informações sobre o tema, documentos fundamentais, metodologia com recomendações gerais, objetivos de cada etapa da Conferência e participantes. O Conselho também aprovou Recomendação sobre a realização das etapas estaduais e municipais. Veja, abaixo, a íntegra da Recomendação e consulte o passo a passo na página da Confederação – www.cnts.org.be – no item documentos. (Fonte: CNS) 

 

Recomendação CNS nº 001, de 11 de março de 2010
 
O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Ducentésima Sétima Reunião Ordinária, realizada nos dias 11 e 12 de março de 2010, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e pelo Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006, e

considerando a Resolução CNS n° 433, de 14 de janeiro de 2010;

considerando o Regimento da IV Conferência Nacional de Saúde Mental – Intersetorial (IV CNSM – I), Capítulo II , art. 5°, §1°:

 “Art. 5º - “Os Municípios que não realizarem as suas Conferências Municipais poderão, em caráter extraordinário, realizar Conferências Regionais de Saúde Mental. Esses municípios serão agrupados segundo os Planos Diretores de Regionalização de seus Estados ou segundo outra forma proposta pelo Conselho Estadual de Saúde correspondente, desde que oficializada e aprovada pela Comissão Organizadora da IV Conferência Nacional de Saúde Mental – Intersetorial”.
 

Recomenda:

 

1) que os estados e municípios priorizem a realização de Conferências Municipais de Saúde Mental – Intersetorial; 

2) que os municípios com população acima de 150 mil habitantes realizem Conferências Municipais de Saúde Mental – Intersetorial; 

3) que, em casos extraordinários, devido à exigüidade do tempo, e para facilitar a participação democrática de todos os municípios, poderá ser apoiada e incentivada a realização de Conferências Regionais;

 4) que as propostas de Conferências Regionais deverão ser encaminhadas para os Conselhos Estaduais de Saúde, Comissões Organizadoras Estaduais e aprovadas pela Comissão Organizadora Nacional da IV Conferência Nacional de Saúde Mental – Intersetorial;

5) que quando forem realizadas Conferências Regionais estas deverão contemplar a totalidade dos municípios da respectiva região. Caso isto não ocorra, o número de delegados para a etapa estadual deverá ser proporcional ao número de habitantes dos municípios efetivamente participantes da etapa regional; 

6) que as Conferências Estaduais de Saúde Mental – Intersetorial sejam realizadas com a participação mínima de delegados municipais. (Fonte: CNS)

 

	 

 

FST aprova pauta do 2º Encontro Nacional e agenda 2010

A coordenação nacional do Fórum Sindical dos Trabalhadores - FST reuniu os membros integrantes da entidade, dia 13 de abril, para definir as ações político-sindicais e os itens referentes ao planejamento estratégico para o ano de 2010. Uma das prioridades tratou da organização do 2º Encontro Nacional do FST, marcado para 18 de maio próximo, em Brasília, que tem como bandeira a defesa da unicidade sindical, do emprego e dos direitos trabalhistas. As inscrições já estão abertas para as entidades filiadas.

A luta dos trabalhadores, a globalização no movimento sindical e a importação da mão de obra; a estabilidade e o resgate das lutas de classe; redução da jornada de trabalho para 40 horas semanais; estratégias, ações e mecanismos contra as práticas anti-sindicais; e a luta do movimento sindical pela extinção do fator previdenciário e a garantia dos direitos dos aposentados e pensionistas são os temas de debate. As normas de participação e ficha de inscrição estão disponíveis no sítio do Fórum – www.fstsindical.com.br.

Durante a reunião as entidades aprovaram o planejamento estratégico para 2010. Também discutiram sobre a realização de encontros regionais nos estados ainda não visitados, visando organizar o FST nessas localidades, e realizaram manifestação de apoio à candidatura do senador Paulo Paim à reeleição. “Será imprescindível o papel do movimento sindical e movimentos sociais para garantir a reeleição do senador Paim, com grande margem de votos, inclusive, para lhe dar maior força e representatividade junto ao Congresso Nacional, onde irá continuar defendendo as nossas bandeiras, entre elas os direitos trabalhistas, sociais, previdenciários e, principalmente, a cidadania”, destacou o coordenador nacional do FST, José Augusto da Silva Filho.

Entre as propostas em tramitação no Congresso Nacional que serão alvo da atuação do FST junto aos parlamentares estão o PL 6.708/09, que regulamenta o recolhimento da contribuição sindical; o PL 6.706/09, que veda a dispensa de empregado sindicalizado que seja membro ou candidato de conselho fiscal; o PDL 857/08, que visa derrubar a Portaria 186 do MTE, que institui a pluralidade sindical, em desrespeito à unicidade determinada pela Constituição Federal de 1988, entre outros prejuízos à organização dos trabalhadores.

Junto ao Supremo Tribunal Federal, o FST terá como prioridade a ADIn 4120, que susta os efeitos da Portaria 186, com audiência junto ao novo presidente do STF, ministro Cezar Peluso. Após mudanças no processo, a ADIn passou a ter como relator o ministro Ayres Brito. Advogados de algumas das confederações filiadas ao FST se reuniram no mês de fevereiro com o ministro, que se comprometeu em colocar o processo em pauta de julgamento.
 

 

	 

Aposentadoria Especial tem relator na Comissão do Trabalho

A deputada Manuela D`Ávila (PCdoB-RS) foi designada relatora, na Comissão de Trabalho, do Projeto de Lei Complementar 555/10, do Poder Executivo, que regulamenta o inciso III do parágrafo 4º do artigo 40 da Constituição, dispondo sobre a concessão de aposentadoria especial ao servidor público titular de cargo efetivo cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. A matéria foi anexada ao PLP 472/09, do deputado Arnaldo Faria de Sá (PTB-SP). Depois de passar pela Comissão de Trabalho, a matéria será analisada pelas comissões de Seguridade Social e Família, Finanças e Tributação e de Constituição, Justiça e Cidadania, antes de ir ao plenário.

O Projeto de Lei Complementar 554/10, também do Poder Executivo, que regulamenta o inciso II do parágrafo 4º do artigo 40 da Constituição, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial a servidores públicos que exerçam atividade de risco foi anexado ao PLP 330/06, do deputado Mendes Ribeiro Filho (PMDB-RS), que dispõe sobre a aposentadoria do servidor público policial, nos termos do artigo 40, parágrafo 4º, inciso III, da Constituição, conforme redação da Emenda Constitucional 47/05. A matéria já foi aprovada nas comissões de Seguridade Social e Família e de Constituição, Justiça e Cidadania e aguarda inclusão na pauta do plenário da Câmara dos Deputados. Desta forma, a proposta apresentada este ano poderá ser apreciada direto no plenário da Casa. Se aprovada em dois turnos, as duas proposições seguem para análise do Senado Federal. (Fonte: DIAP)



	 

Notícias da Câmara dos Deputados

Regulamentação da taxa sindical assistencial - A regulamentação da cobrança pelos sindicatos da taxa assistencial, prevista no PL 6.708/09, antigo PLS 248/07, do senador Paulo Paim (PT-RS), está na pauta de votação da Comissão de Trabalho da Câmara, no próximo dia 28 de abril. A definição da data se deu por intermediação do deputado Paulo Pereira da Silva (PDT-SP) junto ao presidente da Comissão, deputado Alex Canziane (PTB-PR). O projeto já foi aprovado no Senado, em 2009, após ampla mobilização do movimento sindical nacional de trabalhadores, que continua atuando para aprovar o projeto na Câmara.

CCJ aprova certidão negativa de débitos trabalhistas - A Comissão de Constituição e Justiça aprovou, dia 16 de março, projeto de lei que prevê como exigência para participação em licitações públicas a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). A certidão seria emitida pela Justiça do Trabalho a fim de comprovar que a empresa não descumpriu nenhuma condenação trabalhista que já tenha transitado em julgado. A iniciativa do projeto é da Anamatra - Associação Nacional dos Magistrados do Trabalho com apoio do Sinait - Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do Trabalho.


Pelo projeto, o documento também será necessário para o recebimento de benefícios ou incentivos fiscais concedidos pelo Poder Público. Agora, o projeto retorna ao Senado para que sejam analisadas modificações feitas pela Câmara. A exigência se somaria à necessidade de apresentação da certidão negativa de débitos fiscais e seria incluída na Lei 8.666, de 1993. O PL 7.077/02, do senador Moreira Mendes, prevê que a prova de inexistência de débito trabalhista será exigida em relação a todos os estabelecimentos, agências, filiais ou obras de construção civil da empresa, independentemente do local onde se encontrem. 

Será considerado débito trabalhista o não pagamento de sentença transitada em julgado, assim como acordos judiciais, termos de ajustamento de conduta firmados com o Ministério Público do Trabalho e termo de acordo estabelecido perante comissão de conciliação prévia descumpridos. (DIAP, com Valor Econômico)


	 

 

Notícias do Senado Federal

Grupo de estudos do Senado vai avaliar serviços de saúde - A Comissão de Assuntos Sociais do Senado deverá criar um grupo de estudos para avaliar os serviços de saúde no país. A avaliação terá como ponto de partida os debates que o Supremo Tribunal Federal realizou, no ano passado, sobre ações judiciais para garantir acesso a medicamentos, próteses, vagas em Unidades de Terapia Intensiva, leitos hospitalares, exames e cirurgias, além de outros produtos e serviços relacionados à saúde. O pedido de criação do grupo de estudos foi apresentado, em 24/03, pelo senador Papaléo Paes (PSDB-AP). Segundo o relatório do Supremo, o orçamento do Ministério da Saúde, em 2008, não alcança o de 1985. O relatório também indica orientação do então presidente do Supremo, Gilmar Mendes, para que a população recorra à Justiça para garantir seus direitos.

Projeto prevê piso salarial para profissionais da saúde pública - A PEC 05/10, da senadora Marisa Serrano (PSDB-MS), institui piso salarial nacional para profissionais da saúde que atuam no serviço público. A matéria aguarda designação de relator na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. A proposta altera o parágrafo 5º do artigo 198 da Constituição, para estipular que uma lei federal determinará "o regime jurídico; o piso salarial profissional nacional; as diretrizes para os planos de carreira; e a regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias, bem como sobre os pisos salariais nacionais para os demais profissionais que atuam nos serviços públicos de saúde".
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